
 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

1. INTRODUÇÃO 
 
O estudo técnico preliminar encontra previsão na Lei nº 14.133, de 01 abril de 2021, conforme IN 40, de 22 de maio de 2020 e Decreto 
Municipal 31/2023 de 13 março de 2023. 
A elaboração dos estudos técnicos preliminares é obrigatória para toda contratação, pois a elaboração do termo de referência (TR) ou 
projeto básico (PB) é obrigatória independentemente da forma de seleção do fornecedor se dar por licitação, por contratação direta ou 
por adesão à ata de registro de preços. 
Conforme IN 40, de 22 de maio de 2020, conforme segue: 
 

Art. 6º Os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante ou, quando 
houver, pela equipe de planejamento da contratação. E de acordo com o Artigo 7º do Decreto Municipal 
31/2023, o estudo técnico preliminar é parte integrante do processo de contratação, que em 
conformidade com o Artigo 24º da Instrução Normativa n° 05 de 2017, emitida pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, com base em um documento que formaliza uma demanda, uma 
equipe é designada para a realização do Planejamento da Contratação. Esta equipe deverá ser 
responsável por realizar os Estudos Técnicos Preliminares necessários para a análise de sua viabilidade e 
o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou Projeto 
Básico, de forma que melhor atenda às necessidades da Administração. 

 

Também Jessé Torres Pereira Junior leciona que: 
“Durante o estudo preliminar, avaliam-se questões que possibilitarão a elaboração de anteprojeto em 
conformidade com as necessidades administrativas e as características do objeto a licitar, ou a contratar 
de forma direta. Tal estudo leva em conta aspectos como: a) adequação técnica; b) funcionalidade; c) 
requisitos ambientais; d) adequação às normas vigentes (requisitos de limites e áreas de ocupação, 
normas de urbanização, leis de proteção ambiental etc.); e) possível movimento de terra decorrente da 
implantação, necessidade de estabilizar taludes, construir muros de arrimo ou fundações especiais; f) 
processo construtivo a ser empregado; g) possibilidade de racionalização do processo construtivo; h) 
existência de fornecedores que deem respostas às soluções sob consideração; i) estimativa preliminar 
de custo e viabilidade econômico-financeira do objeto.” Políticas públicas nas licitações e contratações 
administrativas. Belo Horizonte: Fórum, 2ª ed., 2012, p. 154. 

 

O referido estudo será parte integrante do processo e será disponibilizado no portal da transparência do município 
(https://entreriosdooeste.atende.net/?pg=transparência) no ato da publicação do edital. 
 
1.1 EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
Ficam designados os servidores abaixo relacionados para o planejamento deste estudo: 
 

Nome Cargo/função 

Suelen Lorena Almeida Auxiliar de Secretaria 

Ernesto Junior da Rosa Diretor de Esportes 

Período de trabalho:  Janeiro / Fevereiro 2026 

 
1.2 OBJETO DE ESTUDO 
 
Trata-se de um estudo para verificar a viabilidade da contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte coletivo de 
passageiros, a forma de contratação será por quilometro rodado. 

 
2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O presente objeto deste estudo está previsto no Plano Anual de Contratações do Município de Entre Rios do Oeste, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Entre Rios do Oeste - Edição 3000/2025, datado de 15 de maio de 2025. 
 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
Tendo em vista a necessidade da administração municipal de atender a demanda de locomoção de seus servidores, atletas, agricultores, 
alunos no desenvolvimento de suas atividades específicas, e buscando viabilizar a economicidade na contratação desses serviços, via 
processo licitatório, justifica-se a presente solicitação. 
 
 

https://entreriosdooeste.atende.net/?pg=transparência


 
 

 

A Administração Municipal possui veículo próprio para o transporte coletivo de passageiros que não suporta a demanda apresentada 
pelas Secretarias e não possui servidores (motoristas) suficientes para atende-las, e para melhor desenvolvimento das atividades, faz-se 
necessária a participação em feiras técnicas, visitas técnicas, congressos, eventos de formação humana, campeonatos, dentre outros, 
inerentes ao planejamento estratégico das secretarias. 
Os benefícios resultantes da contratação estão ligados ao constante aprimoramento de atletas, alunos, agricultores e servidores, 
objetivando formar profissionais capazes de corresponder às constantes mudanças no mercado de trabalho. 
A terceirização das atividades aqui citadas é justificável por ser de fácil ajuste, isto é, a sua utilização é efetuada e paga 
à medida que as necessidades surgirem. 
 

4.       JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
A prestação de serviço de Transporte de passageiros faz-se necessário para atender a demanda junto ás secretarias municipais, 
proporcionando assim a continuidade e ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais ao Município de Entre Rios do Oeste-
PR. 
A presente contratação justifica-se em virtude da necessidade que o município tem em realização de viagens Intermunicipais e também 
em virtude de intempestividade de acontecimentos com os ônibus escolares e da Saúde, necessitando muitas vezes da solicitação 
imediata de um meio de transporte para suprir tal necessidade. 
Observa-se em grande desenvolvimento as práticas esportivas com grande destaque local, regional e nacional, sendo necessário em 
várias vezes o deslocamento de atletas, alunos, profissionais para acompanhamento dos mesmos nas competições em outras cidades. 
O mesmo ocorre com cursos de capacitação, seminários, treinamentos de aperfeiçoamentos ofertados pelas Secretaria de Agricultura 
e que eventualmente necessitam de deslocamentos de participantes para locais mais distantes. 
A quantidade requisitada se justifica pela média de uso destes serviços nos últimos anos e com a perspectiva de uso  
para o ano de 2026 apresentada pelas secretarias solicitantes. 
 

5. REFERÊNCIA DE PROCESSOS ANTERIORES 
Com base nas informações obtidas no sistema (IPM) foram encontrados os seguintes processos; 
Pregão eletrônico nº 09/2024, firmado com a empresa SERLUTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA com vencimento no dia 
20/03/2026 para a prestação dos serviços de transporte coletivo de passageiros, conforme condições, quantidades e exigências. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30 / 2024 
FORNECEDOR: SERLUTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 
CNPJ: 09.097.481/0001-70 
ENDEREÇO: Rua Willy Barth, nº 748 – SALA 01 - Centro, Entre Rios do Oeste/PR CEP: 85.988-000 
 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Quant. Comprada 

1 LOCAÇÃO DE MICRO/ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR KM RODADO, 
COM MOTORISTA, COMBUSTIVEL, SISTEMA INTERNO DE SONORIZAÇÃO, AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE MINIMA DE 24 LUGARES, ASSENTOS ESTOFADOS E 
RECLINAVEIS. 

KM 11.397 6,60 10.324 

2 LOCAÇÃO DE ÔNIBUS TIPO CONVÊNCIONAL PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR KM 
RODADO COM MOTORISTA, COMBUSTIVEL, SISTEMA INTERNO DE SONORIZAÇÃO, 
BANHEIRO, AR CONDICIONADO, CAPACIDADE MINIMA DE 42 LUGARES, ASSENTOS 
ESTOFADOS E RECLINAVEIS. 

KM 11.907 8,26 19.591 

3 LOCAÇÃO DE ÔNIBUS TIPO LEITO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR KM RODADO 
COM MOTORISTA, COMBUSTIVEL, SISTEMA INTERNO DE SONORIZAÇÃO, AR 
CONDICIONADO, FRIGOBAR, CAPACIDADE MINIMA DE 44 LUGARES, ASSENTOS 
ESTOFADOS E RECLINAVEIS. 

KM 14.600 9,80 97,58 

 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO PRÉVIO 
 Nos termos do inciso V do §1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de 
identificar alternativas disponíveis, práticas usuais e condições de fornecimento dos serviços de transporte coletivo de passageiros. 
 Foram analisados editais e termos de referência de outros municípios e entidades públicas, constatando-se que a forma 
predominante de contratação envolve empresas de transporte terceirizadas. 
Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se à conclusão que a melhor solução técnica e econômica para o Município seria: 
contratação de empresas em serviços de transporte coletivo para suprir a demanda dos eventos esportivos e de integração do 
município. 
 

7. SOLUÇÕES 

Para atendimento da necessidade identificada, foram analisadas as seguintes alternativas: 

 



 
 

 

a) Utilização exclusiva da frota própria do Município: 
Alternativa considerada inviável, tendo em vista que a frota existente não é suficiente para atender a demanda das Secretarias 
Municipais, além da indisponibilidade de motoristas em número adequado, bem como a ocorrência de manutenções e imprevistos 
que comprometem a continuidade do serviço. 

b) Aquisição de novos veículos para ampliação da frota municipal: 
Alternativa descartada em razão do elevado custo de aquisição, manutenção, seguros, depreciação dos bens, bem como da 
necessidade de ampliação do quadro de motoristas, o que geraria impacto financeiro permanente ao Município. 

c) Contratações pontuais e emergenciais: 
Embora possíveis em situações excepcionais, essa alternativa não se mostra adequada como solução principal, pois dificulta o 
planejamento, pode gerar custos mais elevados e comprometer a economicidade e a continuidade dos serviços. 

d) Terceirização do serviço de transporte coletivo por quilômetro rodado: 
Após análise técnica e econômica, está se apresenta como a solução mais viável e eficiente, permitindo flexibilidade na utilização dos 
serviços, pagamento conforme a efetiva demanda, redução de custos fixos e maior previsibilidade orçamentária. 

8. DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
 Após análise técnica, administrativa e econômica das alternativas disponíveis, concluiu-se que a solução mais viável para 
atendimento da necessidade da Administração Municipal é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
transporte coletivo de passageiros, remunerada por quilômetro rodado. 
A escolha dessa solução justifica-se pelas seguintes vantagens: 
Flexibilidade na utilização dos serviços, permitindo a contratação conforme a demanda real das Secretarias Municipais, sem a 
necessidade de manutenção de frota própria excedente; 
Pagamento vinculado à efetiva execução do serviço, garantindo maior controle dos gastos públicos e evitando custos ociosos; 
Redução de custos fixos, uma vez que a Administração não arca com despesas permanentes de aquisição, manutenção, depreciação 
de veículos, seguros e contratação de motoristas; 
Maior previsibilidade orçamentária, possibilitando melhor planejamento financeiro e alinhamento com o Plano Anual de 
Contratações; 
Eficiência operacional, assegurada pela contratação de empresa especializada, com frota adequada, profissionais habilitados e 
atendimento às normas legais e regulatórias vigentes. 
Dessa forma, a solução escolhida mostra-se a mais adequada ao interesse público, atendendo aos princípios da economicidade, 
eficiência e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
9. LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

 
Para a realização da pesquisa de preços prévios, conforme demonstrado neste estudo, foi encaminhada solicitação de orçamento, 
para a seguinte empresa, conforme segue: 
 
 
Razão Social: Serlu’tur Agência de Viagens e Turismo LTDA 
CNPJ: 09.097.481/0001-70 
Endereço: Rua Willy Barth, 748 - Centro, Entre Rios do Oeste - PR, 85988-000 
E-mail: serlutur@hotmail.com 
Telefone: 4599974-9433 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 

10. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
 

6.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade 
dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

6.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

6.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
6.4 Comprovação de aptidão para prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis  

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

6.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundaria especificadas no contrato social vigente. 

6.6 Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano do início de sua 
execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a 
apresentação do contrato. 

6.7 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados. 

6.8 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
6.9 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

6.10 Realizar os serviços conforme especificações do objeto deste certame de acordo com as requisições de 
serviço emitidas pela Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste/Pr, atendendo todas as condições do 
objeto deste estudo e posteriormente, caso constatada sua viabilidade, ao Termo de Referência; 

6.11 Os serviços no que se refere a sua prestação serão realizados conforme necessidade das Secretarias sob aviso 
prévio de 24 horas, com o local de saída da equipe a combinar. 

6.12 Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste estudo, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 
exercício de suas atividades, vier direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante; 

6.13 Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação, mais 
especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à regularidade fiscal, de 
modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação; 

6.14 Obter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução do objeto, pagando os 
emolumentos prescritos por lei, caso necessário, e observando as leis, regulamentos e posturas aplicáveis. É 
obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura 
impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas à 
administração pública; 

6.15 Para os motoristas, manter em dia os cursos de transporte coletivo de passageiros, e ou transporte escolar 
conforme necessidade, além da Carteira “D” em vigência; 

6.16 As despesas geradas com hora extra, diárias, adicional noturno, hospedagem e alimentação dos motoristas, 
deverão obedecer aos termos estabelecidos na convenção coletiva de trabalho e as legislações vigentes, 
sendo responsabilidade exclusiva da Contratada; 

 
 
 
 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Total 

 
1 

LOCAÇÃO DE MICRO/ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR 
KM RODADO, COM MOTORISTA, COMBUSTIVEL, SISTEMA INTERNO DE 
SONORIZAÇÃO, AR CONDICIONADO, CAPACIDADE MINIMA DE 24 
LUGARES, ASSENTOS ESTOFADOS E RECLINAVEIS. 

KM 10.500 R$ 7,85 82.425,00 

2 LOCAÇÃO DE ÔNIBUS TIPO CONVÊNCIONAL PARA TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS POR KM RODADO COM MOTORISTA, COMBUSTIVEL, 
SISTEMA INTERNO DE SONORIZAÇÃO, BANHEIRO, AR CONDICIONADO, 
CAPACIDADE MINIMA DE 42 LUGARES, ASSENTOS ESTOFADOS E 
RECLINAVEIS. 

KM 13.000 R$ 9,70 126.100,00 

3 LOCAÇÃO DE ÔNIBUS TIPO LEITO PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
POR KM RODADO COM MOTORISTA, COMBUSTIVEL, SISTEMA INTERNO 
DE SONORIZAÇÃO, AR CONDICIONADO, FRIGOBAR, CAPACIDADE 
MINIMA DE 44 LUGARES, ASSENTOS ESTOFADOS E RECLINAVEIS. 

KM 17.500 R$ 11,50 201.250,00 



 
 

 

6.17 Responsabilizar-se pelos uniformes de seus colaboradores, aonde todos deverão estar devidamente 
uniformizados, com identificação da empresa, peças em tecido de qualidade, confeccionada em material 
adequado visando o conforto a atividade desenvolvida; 

6.18 Em caso de multas aplicadas quando da prestação dos serviços ao qual exige o contrato, a responsabilidade 
é totalmente da empresa contratada, bem como os pontos em carteira e todos os demais tramites 
burocráticos; 

6.19 Manter a execução dos serviços durante os horários fixados pela Secretaria de Esportes Lazer e Turismo, 
ficando a disposição enquanto durar a competição; 

6.20 Em caso de falha mecânica do veículo, ou incapacidade do motorista, a empresa deverá providenciar a 
substituição de imediato; 

6.21 Em caso de não atender a demanda ou faltar com o combinado, sem aviso prévio, poderá ensejar a 
instauração de processo administrativo para aplicação das sanções cabíveis conforme Lei 14.133/2021. 

6.22 Instruir seus empregados/motorista quanto a necessidade de acatar as normas internas das Secretarias 
durante a locação do serviço; 

6.23 Em caso de necessidade, o motorista deverá pernoitar ficando a cargo da empresa as despesas com 
hospedagem, alimentação, bebidas e outras que possam surgir. Isso se aplica em viagens e/ou jogos quando 
as competições podem se estender por vários dias; 

6.24 Monitor para as crianças/adolescentes quando for transporte de menores de idade ou turmas acima de 30 
pessoas, mediante aviso antecipado por parte da secretaria; 

6.25 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da CONTRATANTE, cujas reclamações 
se obrigam a atender prontamente; 

6.26 Possuir Licença de DER e ANTT em plena vigência; 
6.27 Atender à legislação vigente da ANTT, DNIT, DETRAN/PR relacionada ao Transporte de passageiros; 
6.28 Apresentar sempre que for solicitado pelo Município de Entre Rios do Oeste o LIT, Laudo de Inspeção técnica, 

na forma prevista na resolução ANTT nº 1.166/2005, que deverá ser emitido conforme a norma NBR 14040 
inspeção de segurança veicular- Veículos leves e pesados no que diz respeito a veículos do tipo Ônibus; 

6.29 Arcar com todas as despesas referentes a mão de obra, transportes, equipamentos auxiliares, taxas, tributos, 
incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, travessias de balsa, 
estacionamentos em locais em que houver, pedágios, contribuições para a previdência social e demais 
despesas diretas ou indiretas inerentes aos serviços e quaisquer outros encargos necessários a perfeita 
execução do objeto deste contrato, inclusive quanto a criação de novos encargos ficando o município de 
Entre Rios do Oeste excluído de qualquer solidariedade e responsabilidade civil, penal, fiscal ou tributária; 
 

11. MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

1.1. MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

Item 
01 

Locação de Micro/Ônibus para transporte de passageiros por km rodado, com Motorista, Combustível, 
Sistema Interno de Sonorização, Ar Condicionado, capacidade mínima de 24 lugares, assentos estofados e 
reclináveis. 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT: 4014 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE % CUSTO 
VALOR UNITÁRIO 

QUANT. 
VALOR 
TOTAL 

1 Insumos (Combustíveis, Filtros, Óleos, EPIs, Peças, etc) KM 49,35% R$ 3,87  R$ 

1.1 Combustível      

1.2 Demais insumos      

2 Serviço (Mão de Obra, Encargos, Provisões, etc) KM 15% R$ 1,17  R$ 

3 Impostos e Tributos KM 18,65% R$ 1,46  R$ 

4 Lucro/Taxa Administrativa KM 17% R$ 1,33  R$ 

VALOR TOTAL MÁXIMO PERMITIDO km 100% R$ 7,85  R$ 

 



 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Item 
03 

Locação de ônibus tipo leito para transporte de passageiros por km rodado com motorista, combustível, 
sistema interno de sonorização, ar condicionado, frigobar, capacidade mínima de 44 lugares, assentos 
estofados e reclináveis. 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT: 4014 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE % CUSTO 
VALOR UNITÁRIO 

QUANT. 
VALOR 
TOTAL 

1 Insumos (Combustíveis, Filtros, Óleos, EPIs, Peças, etc) KM 49,35% R$ 4,78  R$ 

1.1 Combustível      

1.2 Demais insumos      

2 Serviço (Mão de Obra, Encargos, Provisões, etc) KM 15% R$ 1,45  R$ 

3 Impostos e Tributos KM 18,65% R$ 1,80  R$ 

4 Lucro/Taxa Administrativa KM 17% R$ 1,64  R$ 

VALOR TOTAL MÁXIMO PERMITIDO km 100% R$ 11,50  R$ 

 
10.1.2 Referência para a composição de valores: 

 
Nota 1 – O item 1 refere-se a todos os Insumos, Uniformes, Materiais, Utensílios, Suprimentos, Máquinas, equipamentos, entre outros utilizados diretamente na 

execução do serviço. 

Nota 2 – O item 2 refere-se todos aos custos com mão de obra, incluindo Salários, Encargos, Benefícios, Provisões, entre outras despesas relacionadas a prestação do 

serviço. 

Nota 3 – O item 3 refere-se ao valor correspondente aos Impostos, taxas e contribuições pagos para que a empresa mantenha suas atividades, dentro da regularidade 

fiscal. 

Nota 4 – O item 4 refere-se ao valor do lucro requerido pela empresa por hora além da taxa administrativa. A taxa administrativa corresponde ao rateio das despesas 

indiretas, como por exemplo, material de expediente, luz, água, aluguel etc. 

 
12.  Estimativa das Quantidades a serem contratadas 

 
Cod. 
IPM 

Catserv Descrição Unidade 
de Medida 

Quantidade 
Estimada 

52135 4014 Locação de Micro/Ônibus para transporte de passageiros por km rodado, 
com Motorista, Combustível, Sistema Interno de Sonorização, Ar 
Condicionado, capacidade mínima de 24 lugares, assentos estofados e 
reclináveis. 

KM 10.500 km 

52136 4014 Locação de ônibus tipo convencional para transporte de passageiros por km 
rodado com motorista, combustível, sistema interno de sonorização, 
banheiro, ar condicionado, capacidade mínima de 42 lugares, assentos 
estofados e reclináveis. 

KM 13.000 km 

52137 4014 Locação de ônibus tipo leito para transporte de passageiros por km rodado 
com motorista, combustível, sistema interno de sonorização, ar 
condicionado, frigobar, capacidade mínima de 44 lugares, assentos estofados 
e reclináveis. 

KM 17.500 km 

 
 
 
 
 
 

Item 
02 

Locação de ônibus tipo convencional para transporte de passageiros por km rodado com motorista, 
combustível, sistema interno de sonorização, banheiro, ar condicionado, capacidade mínima de 42 lugares, 
assentos estofados e reclináveis. 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT: 4014 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE % CUSTO 
VALOR UNITÁRIO 

QUANT. 
VALOR 
TOTAL 

1 Insumos (Combustíveis, Filtros, Óleos, EPIs, Peças, etc) KM 49,35% R$ 4,78  R$ 

1.1 Combustível      

1.2 Demais insumos      

2 Serviço (Mão de Obra, Encargos, Provisões, etc) KM 15% R$ 1,45  R$ 

3 Impostos e Tributos KM 18,65% R$ 1,80  R$ 

4 Lucro/Taxa Administrativa KM 17% R$ 1,64  R$ 

VALOR TOTAL MÁXIMO PERMITIDO km 100% R$ 9,70  R$ 



 
 

 

12.1 Quantidade por secretaria 
 

Descrição Esporte Agricultura Educação Assistência TOTAL 

Locação de Micro/Ônibus para transporte de passageiros por km rodado, com 
Motorista, Combustível, Sistema Interno de Sonorização, Ar Condicionado, 
capacidade mínima de 24 lugares, assentos estofados e reclináveis. 

1.500 ** 500 8.500 10.500 

Locação de ônibus tipo convencional para transporte de passageiros por km 
rodado com motorista, combustível, sistema interno de sonorização, banheiro, ar 
condicionado, capacidade mínima de 42 lugares, assentos estofados e 
reclináveis. 

4.000 ** 4.000 5.000 13.000 

Locação de ônibus tipo leito para transporte de passageiros por km rodado com 
motorista, combustível, sistema interno de sonorização, ar condicionado, 
frigobar, capacidade mínima de 44 lugares, assentos estofados e reclináveis. 

8.500 2.500 3.500 3.000 17.500 

 
12.2 Cronograma de utilização anual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O quantitativo estimado foi apurado com base na média de quilômetros efetivamente utilizados nos exercícios anteriores, acrescido de 
margem técnica para cobertura de eventual aumento de demanda em 2026. 
 

13. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
Conforme art. 18 § 1º da Lei Federal 14.133/21 a contratação pretendida pode ser dividida em itens. A norma insculpida no dispositivo 
permite à Administração ampliar o caráter competitivo do certame por meio da divisão do objeto em itens ou lotes/grupos, 
possibilitando a participação de licitantes que não tem condições de atender aos requisitos da contratação em sua integralidade. 
Portanto, sugere-se o parcelamento da licitação em itens. 
 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não se faz necessária a realização de contratações interdependentes para que o objetivo desta contratação seja atingido.  
Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando- se a essa prestação do serviço, mas que 
não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação do objeto principal. 
 

15. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
O objeto da aquisição está em total alinhamento com o planejamento estratégico da administração. 
 

16. RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
A seleção de proposta para futura contratação de empresa prestadora de serviços de trasporte coletivo de passageiros, visa alcançar 
resultados que estejam alinhados aos princípios e objetivos estabelecidos pela Lei 14.133 de abril de 2021, garantindo a obtenção do 
maior proveito para a administração pública e para a sociedade. Os resultados pretendidos incluem: 
16.1 Atendimento eficiente e eficaz das demandas das diversas unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Entre Rios do 
Oeste; 
16.2 Seleção de propostas que assegurem o melhor custo-benefício para a Administração Pública, incluindo análises que 
considerem o ciclo de vida do objeto, em conformidade com o Art. 11, I da Lei 14.133; 
 
 

Descrição JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Locação de Micro/Ônibus para transporte de 
passageiros por km rodado, com Motorista, 
Combustível, Sistema Interno de Sonorização, Ar 
Condicionado, capacidade mínima de 24 
lugares, 
assentos estofados e reclináveis. 

708 858 708 908 958 958 958 1.358 1.506 958 868 712 

Locação de ônibus tipo convencional para 
transporte de passageiros por km rodado com 
motorista, combustível, sistema interno de 
sonorização, banheiro, ar condicionado, 
capacidade mínima de 42 lugares, assentos 
estofados e reclináveis. 

350 820 680 600 600 850 850 1.880 3.410 730 750 1.480 

Locação de ônibus tipo leito para transporte de 
passageiros por km rodado com motorista, 
combustível, sistema interno de sonorização, ar 
condicionado, frigobar, capacidade mínima de 
44 lugares, assentos estofados e reclináveis. 

** 300 2.100 1550 1650 700 800 3.100 3.050 3.750 500 ** 



 
 

 

16.3 Respeito ao princípio da isonomia, garantindo a igualdade de condições a todos os concorrentes, com tratamento justo e sem 
favorecimentos ou prejuízos indevidos, em conformidade com o Art. 11, II da Lei 14.133; 
16.4 Incentivo à competitividade, evitando-se contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
atuando para coibir o superfaturamento na execução dos contratos, conforme estabelecido no Art. 11, III da Lei 14.133; 
16.5 Proteção do meio ambiente e promoção do desenvolvimento nacional sustentável, alinhando as práticas de execução dos 
eventos às diretrizes da sustentabilidade e às exigências legais correlatas, conforme preconiza o Art. 11, IV da Lei 14.133; 
16.6 Contribuir para o desenvolvimento econômico e social do município, mediante a realização de evento que promovam a 
cultura, educação, esporte e lazer, oferecendo à população local e aos visitantes uma experiência de qualidade; 
16.7 Promoção da transparência dos atos administrativos, garantindo a publicidade e a clareza das informações sobre os eventos 
realizados, em observância ao princípio da publicidade e das demais normativas do Art. 5º da Lei 14.133; 
16.8 Assegurar uma gestão eficiente dos recursos públicos, adotando práticas de planejamento, execução e fiscalização coerentes 
com os princípios da eficiência e da economicidade. 
Os objetivos traçados estão fundamentados na jurisprudência pertinente à Lei de Licitações, a qual estabelece um marco regulatório 
preciso para as contratações públicas, demandando planejamento e ações estratégicas para o alcance dos resultados pretendidos. A 
expectativa é que, por meio do atendimento a estes critérios e da eficiente supervisão dos contratos, seja efetivada uma contratação 
não somente dentro dos aspectos legais e técnicos, mas também alinhada aos interesses da coletividade de Entre Rios do Oeste.  
 
17. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 
Para pleno atendimento do objeto deste estudo não foram previstas adequações no ambiente físico da contratante. 
 
18. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
Os impactos ambientais são considerados de baixo potencial, limitados à emissão de gases decorrentes da circulação dos veículos, 
sendo mitigados pela exigência de veículos regularizados e manutenção preventiva. Quando couber, a contratação deverá prever 
práticas de sustentabilidade nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010. 
 
19. ANÁLISE DE RISCOS 
Análise dos riscos relativos à contratação e à gestão do contrato, que inclui as ações para mitigar as probabilidades de ocorrência dos 
riscos ou seus impactos, caso se concretizem em eventos. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Nº Descrição do risco Causas Consequências Probabilidade 
ocorrência (P) 

Impacto (I) Ações de Mitigação 

01 Perda de habilitação 
e qualificação da 
contratada durante a 
vigência do contrato 

Não cumprimento das 
obrigações contratuais 
quanto à habilitação e 
a qualificação 

Atraso no pagamento da 
contratada 
Impossibilidade  de 
continuidade do contrato 
Realização de nova 
licitação 

2 –Baixa 4 –Alto Aplicar sansões 
previstas 

02 Atraso na entrega do 
serviço. 

Atraso nos 
eventos, jogos 
causando falha na 
execução do 
Cronograma. 

Atraso nos serviços a 
serem realizados. 

1 –Muito Baixo 4 –Alto Acompanhar a 
execução do 
contrato e aplicar 
sanções previstas 

03 Falência da 
contratada 

Falha na gestão 
administrativa  e 
financeira da 
contratada 

Indisponibilidade para 
prestação dos serviços. 

2 –Baixa 4 –Alto Fiscalização 
eficiente, a fim de 
prever o evento a 
partir de indícios 
ocorridos no 
decorrer do 
contrato e de indicar
  a 
necessidade   de 
nova contratação 

04 O processo resultar 
em DESERTO 

Erro na elaboração do 
processo e/ou preços 
abaixo do mercado 

O processo não gerou uma 
contratação 

3 – Média 4 - Alto Realização de novo 
processo corrigindo 
eventual falhas 

05 O processo resultar 
em FRACASSADO 

Requisitos e 
exigências de 
habilitação excessivos 
ou em desacordo com 
a legislação 

O processo não gerou uma 
contratação 

1 – Muito Baixa 4 – Alto Realização de novo 
processo corrigindo 
eventual falhas 



 
 

 

Escala de Probabilidade (P) – Associação às chances do risco. 
 

Descritor Descrição Nível 

Muito Baixa Evento extraordinário, sem histórico de ocorrência. 1 

Baixa Evento casual e inesperado, muito embora raro, há histórico de sua ocorrência. 2 

Média Evento esperado, de frequência reduzida, e com histórico de ocorrência parcialmente 
conhecido 

3 

Alta Evento usual, com histórico de ocorrência amplamente conhecido. 4 

Muito alta Evento repetitivo e constante 5 

 
Escala de Impacto (I) – Associação às consequências no caso do risco ocorrer. 

Descritor Descrição Nível 

Muito Baixa Impacto insignificante nos objetivos. 1 

Baixa Impacto mínimo nos objetivos. 2 

Média Impacto mediano nos objetivos, com possibilidade de recuperação. 3 

Alta Impacto significante nos objetivos, com possibilidade remota de recuperação. 4 

Muito alta Impacto máximo nos objetivos, sem possibilidade de recuperação 5 
 
 
 

20. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
 
Justificativa da Viabilidade: Conforme fundamentação acima, especialmente no que tange à solução de mercado escolhida, esta Equipe 
de Planejamento considera que a contratação é viável, além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses das 
Secretarias da Administração Municipal de Entre Rios do Oeste. 
 
21. RESPONSÁVEIS 
 

Nome Assinatura 

Ernesto Junior da Rosa  

Suelen Lorena Almeida  

 
 
Entre Rios do Oeste, Paraná, no dia 09 de fevereiro de 2026 

 
 
 
 
 
 
 

ALEXANDRO MARCOS SPADA 
Secretário de Esportes, Lazer e Turismo



 


